
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Decorridas mais de quatro décadas sobre a criação, em 1976, do Parque Natural da Serra da

Estrela, PNSE, é tempo de as populações dessa área protegida julgarem criticamente o que

mudou na realidade serrana e no território. O objectivo central era promover a protecção dos

valores naturais – biodiversidade, geologia e paisagem – e contribuir para o bem estar das

populações. A interacção entre homens e natureza na área do PNSE é tão evidente quanto

complexa.

A responsabilidade de zelar por este património natural inigualável não pode ser ignorada.

Mas há também a necessidade de compatibilizar o desenvolvimento económico, social e cultural

das populações. Como podem as áreas protegidas servir de motor de desenvolvimento local?

O Vale do Rossim é uma área de lazer única no maciço central. É um vasto espelho de água na

confluência dos Concelhos de Gouveia, Manteigas e Seia, rodeado de sítios míticos nesta Serra

surpreendente e bela, faça neve, ou faça sol.

É conhecida como a “praia dos pobres” um ponto de encontro das famílias dos concelhos

serranos, mas cada vez mais um polo de atracção turística.

A sua localização entre as Penhas Douradas e o Mondeguinho potencia um recurso natural de

grande beleza. Dista 2 km da EN232 que atravessa a Serra, de Gouveia a Manteigas, sendo

servida por uma estrada rural, que já foi pavimentada e agora está quase intransitável. A

referida via está toda incluída no Município de Gouveia e na União de Freguesias de Aldeias e

Mangualde da Serra. Uma estrada desde sempre gerida pelos Serviços Florestais, pelo Parque

Natural, pelo ICNF e não pelas Autarquias. A responsabilidade da gestão da via leva ao seu

abandono e à degradação absoluta, o que é intolerável.

Assim, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis os Deputados abaixo

assinados, vêm questionar o Senhor Ministro do Ambiente e da Acção Climática sobre:

- Reconhece o Ministério que a responsabilidade da manutenção da estrada de acesso ao Vale

do Rossim é do ICNF/PNSE?

- Se reconhece para quando a reabilitação da via?

- Caso entenda de outra forma, quem poderá ser a entidade, pública ou privada, autárquica ou

outra, com competência para executar os trabalhos de reparação desse acesso público?



Palácio de São Bento, 4 de dezembro de 2019

Deputado(a)s

SANTINHO PACHECO(PS)

CRISTINA SOUSA(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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